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IndiCa ao Prefeito Municipal as providênciâs que se frzerem
necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no sentldo de
que seJam feltos estudos íInancelros para ampüar o velórlo munlclpal.

ES|AOO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N' 371t2018

O Vcreador Joaé RoLleEbetg AnúJo C.stro, !o
ulo de aurr prettogâtlve! paÍlaEcÀtarc!, etc,;

Este vereador tem recebido inúmeras indagações e pedidos paÍa que
nosso velório municipal seja ampüado, uma vez que a cidade cresceu e o prédio
possui apenas 2 salas para as famílias velarem seus entes queridos.

Cumpre destacar que.iá ocorreu de serem velados no local 7 mortos ao
mesmo tempo, o que sobrecarregou as acomodações e foi necessário usar áreas
externas.

Um desconforto total em um momento táo dificil para as famílias
elutadas. Assim essa ampliação se faz necessária para dar mais conforto e
segurançâ para as famílias que se des em de seus entes queridos.

§ala das Sessôes DÍ. JoAo AmaÍal Ribelro,
21 deN 18.

José Rollem o Castro
MDB
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